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PENAL.  APELAÇÃO.TRIBUNAL  DO  JÚRI.
CONDENAÇÃO. IRRESIGNAÇÃO DA DEFESA.
CASSAÇÃO  DA  DECISÃO  POR  SER
CONTRÁRIA À PROVA DOS AUTOS. ALEGADA
INEXIGIBILIDADE  DE  CONDUTA  DIVERSA.
INOCORRÊNCIA. DESPROVIMENTO.
 
Decisão  manifestamente  contrária  à  prova  dos
autos é aquela em que os jurados adotam uma
tese absolutamente divorciada do conjunto fático-
probatório  apurado  na  instrução  criminal  e  não
quando  tão-somente  acolhem  uma  das  teses
possíveis do conjunto probatório. 

Proferida a decisão pelo Conselho de Sentença,
de acordo com o acervo probatório  contido  nos
autos, adotando uma das teses levantadas pelas
partes, não há que se falar em nulidade, devendo-
se acatar o veredicto, sob pena de infringência à
soberania do júri (artigo 5º, inciso XXXVIII, alínea
“c”, CF).

Inviável  é  a  absolvição  pela  inexigibilidade  de
conduta  diversa  eis  que  não  evidenciada  a
excludente  de  culpabilidade.  Impossível  é  o
reconhecimento  do  privilégio  porquanto  não  se
encontram presentes os requisitos necessários.

Vistos,  relatados  e  discutidos os  presentes  autos  acima
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identificados;

ACORDA a Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado da
Paraíba,  por  unanimidade,  em  NEGAR PROVIMENTO  AO  APELO,  NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 

RELATÓRIO

Marcelo Silva Felipe, inconformado com a decisão proferida pelo

Conselho de Sentença (fls. 292/293-v) que o condenou pelo crime do art. 121,

§ 1º e § 2º, IV do Código Penal, a uma pena definitiva de 8 (oito) anos de

reclusão, a ser cumprida no regime semiaberto, interpôs recurso de Apelação,

com fulcro no art. 593, inciso III, alínea “d”, do CPP, arguindo que a decisão

proferida pelo Conselho de Sentença foi manifestamente contrária à prova dos

autos. 

Nas razões de fls.  299/302, a defesa alega que a decisão dos

jurados foi contrária à prova dos autos, a qual demonstraria claramente que

qualquer pessoa mediana teria agido da forma que o réu agiu. Daí que alega

ter agido o apelante sob o pálio da excludente da inexigibilidade de conduta

diversa. Sustenta que o acusado sempre foi pessoa pacífica e trabalhadora, ao

contrário da vítima, que registra inclusive antecedentes criminais e costumava

agredir verbalmente o acusado rotineiramente.

 Nas contrarrazões de fls. 304/311, o representante do  Parquet

pugna pelo desprovimento do apelo.

A douta  Procuradora  de  Justiça,  em  Parecer  de  fls.  317/327,

opinou pelo improvimento do recurso.

É o relatório.

Desembargador João Benedito da Silva
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VOTO

Como visto, Marcelo Silva Felipe, inconformado com a decisão

proferida  pelo  Conselho de Sentença (fls.  292/293-v)  que o  condenou pelo

crime do art. 121, § 1º e § 2º, IV do Código Penal, a uma pena definitiva de 8

(oito) anos de reclusão, a ser cumprida no regime semiaberto, interpôs recurso

de Apelação, com fulcro no art. 593, inciso III, alínea “d”, do CPP, arguindo que

a decisão proferida pelo Conselho de Sentença foi manifestamente contrária à

prova dos autos. 

Segundo o Parquet,  “[...] no dia 04 (quatro) do mês de setembro

do ano de 2011, por volta das 09h00min, na residência localizada no bairro

Cristo Rei, nesta cidade, o acusado supracitado, utilizando uma espingarda,

mediante  motivo  fútil  e  dificultando  a  defesa  do  ofendido,  matou

ISNERLÂNDIO SILVA DE SOUSA.”

Prossegue a peça acusatória informando que:

[…] no dia do fato criminoso o denunciado adentrou na
residência  da  vítima  e  efetuou  repentinamente,  à
queima roupa, um disparo de arma de fogo que veio
ocasionar  o  óbito  imediato  da  vítima,  em  razão  da
lesão descrita no laudo em anexo.

Interrogado, o acusado confessou a prática delituosa,
alegando  que  cometeu o  homicídio,  uma vez que  a
vítima  costumeiramente  o  chamava  de  “corno”,
oportunidade  em  que  enfatizou  os  anos  que  vinha
sendo importunado pela vítima. (fls. 02/03)

Analisando-se  cuidadosamente  as  razões  da  defesa  e

comparando-as  com  as  provas  constantes  dos  autos,  observa-se  que  a

pretensão do apelante não deve ser acolhida. 

Primeiramente,  devemos  ressaltar  que  a  doutrina  e  a

jurisprudência  são  pacíficas  no  sentido  de  que  a  cassação  do  veredicto

Desembargador João Benedito da Silva
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popular, por manifestamente contrário à prova dos autos, só é possível quando

a  decisão  for  escandalosa,  arbitrária  e  totalmente  divorciada  do  contexto

probatório, nunca aquela que opta por uma das versões existentes, amparada

em provas. 

Assim sendo, apenas se os elementos probantes não comportam

a versão escolhida pelo Júri é que poderá ser anulada a decisão, pois esta

estará em desacordo com o conjunto probatório, o que não é admissível. 

A materialidade do delito encontra-se comprovada pelo Laudo de

Exame Cadavérico de fls. 32/37. 

Quanto a autoria, o réu a confessou em Juízo e em Plenário do

Júri  (fls.  147/149  e  Mídia  de  fls.  290),  alegando  que  era  constantemente

importunado e agredido verbalmente pela vítima, a ponto de não mais suportar

a situação.

Daí que a defesa alega que a decisão dos jurados foi contrária à

prova  dos  autos,  a  qual  demonstraria  claramente  que  qualquer  pessoa

mediana teria agido da forma que o réu agiu. Afirma ter agido o apelante sob o

pálio da excludente da inexigibilidade de conduta diversa.

Como já dito acima, depreende-se do caderno probatório que há

duas versões para o fato, sendo que o Corpo de Jurados foi convencido pela

prova produzida pela acusação.

Pelo exame de todo o contexto probatório, não há como acatar as

alegações da defesa, vez que o Conselho de Sentença acolheu a tese que lhe

pareceu a mais correta, com supedâneo em elementos probatórios existentes

nos autos, devendo por esta razão, ser mantida por seus próprios e jurídicos

fundamentos. Senão vejamos.

Desembargador João Benedito da Silva
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A declarante  Ismélia Silva de Sousa, irmã da vítima, relatou ao

Julgador que:

[…]  estava em sua residência com sua mãe e uma
vizinha quando viu uma pessoa abrindo a veneziana
da porta de entrada de sua residência e viu quando o
Marcelo  apontou  a  espingarda  para  seu  irmão
Isnerlândio, que a vítima estava deitado dormindo na
rede, que ao receber o tiro ainda levantou e tentou ir
para o quarto […] (fls. 120)

A própria testemunha da defesa, Maria do Socorro Alves da Silva,
informou que:

[…] ouviu comentários de que o acusado assassinou a
vítima e esta o perturbava muito em seu bar; que não
sabe dizer se existia inimizade entre os dois […]. (fls.
144)

Embora  o  recorrente  alegue  a  excludente  da  culpabilidade  da

inexigibilidade  de  conduta  diversa,  vejo  que  não  há  nada  nos  autos  que

corrobore a versão apresentada.

A inexigibilidade de conduta diversa se configura apenas quando

não  é  possível  exigir  do  agente  outra  conduta  que  aquela  praticada  em

determinada situação de risco e nas hipóteses de coação moral irresistível e

obediência hierárquica, as quais não se encontram configuradas no caso em

tela.

A respeito do tema, a lição de Juarez Cirino dos Santos, in Direito

Penal: parte geral - Lumem Juris, 3ª Ed. 2008. p.333:

[…]  a  inexigibilidade  de  comportamento  diverso,
determinada pela anormalidade das circunstâncias do
fato, incide sobre situações de exculpação concretas,
nas quais atua um autor culpável ou reprovável que,
contudo, deve ser ex - ou desculpado, porque o limite
da exigibilidade jurídica é definido pelo limiar mínimo
de dirigibilidade normativa, ou de motivação conforme

Desembargador João Benedito da Silva
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a  norma,  excluída  ou  reduzida  em  situações  de
exculpação legais ou supralegais.

Contudo, observa-se que os fatos apurados no presente feito não

se enquadram na categoria de "anormais", que tivesse o condão de consentir

na prática da conduta delitiva praticada pelo recorrente.

Trago a lume os seguintes julgados:

APELAÇÃO  CRIMINAL  -  TRIBUNAL  DO  JÚRI  -
HOMICÍDIO  QUALIFICADO  -  INOVAÇÃO  DO
OBJETO  DO  INCONFORMISMO  EM  RAZÕES
RECURSAIS  -  PEDIDO DE REDUÇÃO DA PENA -
INVIABILIDADE  -  INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 713
DO STF - NÃO CONHECIMENTO DA QUESTÃO NÃO
ABORDADA NA INTERPOSIÇÃO  DO  RECURSO  -
PRELIMINAR  ACOLHIDA  -  MÉRITO  -  DECISÃO
MANIFESTADAMENTE CONTRÁRIA À PROVA DOS
AUTOS - NÃO OCORRÊNCIA - SÚMULA CRIMINAL
28 DO TJMG -  OBEDIÊNCIA AOS PRINCÍPIOS DA
LIVRE  CONVICÇÃO  E  SOBERANIA  DOS
VEREDICTOS  DO  JÚRI  -  INEXIGIBILIDADE  DE
CONDUTA  DIVERSA  -  NÃO  CABIMENTO  -
ATENUANTE DA CONFISSÃO ESPONTÂNEA - NÃO
DEBATIDA EM  PLENÁRIO.  HABEAS  CORPUS  DE
OFÍCIO  PARA  REDUZIR  A  PENA-BASE  -
POSSIBILIDADE. 1. [...] 4. A inexigibilidade de conduta
diversa somente se configura quando não é possível
exigir  do agente outra conduta que aquela praticada
em determinada situação de risco ou nas hipóteses de
coação moral irresistível e de obediência hierárquica.
5. […] (TJMG -  Apelação Criminal  1.0452.12.002175-
6/001, Relator(a): Des.(a) Denise Pinho da Costa Val ,
6ª  CÂMARA CRIMINAL,  julgamento  em  11/11/2014,
publicação da súmula em 21/11/2014) 

APELAÇÕES  CRIMINAIS.  JÚRI.  HOMICÍDIOS
QUALIFICADOS.  ALEGAÇÃO  DE  DECISÃO
MANIFESTAMENTE  CONTRÁRIA  À  PROVA  DOS
AUTOS.  INOCORRÊNCIA.  ACOLHIMENTO  PELOS
JURADOS DE UMA DAS TESES COM RESPALDO
PROBATÓRIO.  AMEAÇA  AO  PRINCÍPIO  DA
SOBERANIA  DO  TRIBUNAL  DO  JÚRI.
INEXIGIBILIDADE  DE  CONDUTA  DIVERSA.
INOCORRÊNCIA. DECOTE DAS QUALIFICADORAS
DO  MOTIVO  TORPE  E  DO  RECURSO  QUE

Desembargador João Benedito da Silva
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DIFICULTOU  A  DEFESA  DA  VÍTIMA.
IMPOSSIBILIDADE.  REDUÇÃO  DAS
REPRIMENDAS.  NOVA  ANÁLISE  DO
PROCEDIMENTO TRIFÁSICO DE APLICAÇÃO DAS
PENAS.  NECESSIDADE.  RECURSOS
PARCIALMENTE PROVIDOS.
[…] - A cassação da decisão popular, respaldada em
uma  das  versões  sustentadas  em  plenário  e  nos
demais elementos probatórios, representa verdadeira
afronta  ao  princípio  constitucional  da  soberania  do
Júri,  expressamente  previsto  no  art.  5º,  LXVIII  da
CF/88.
- Não se mostra manifestamente contrária à prova dos
autos a decisão do Júri,  que,  optando por  uma das
versões dele constantes, reconhece que os acusados
praticaram  os  delitos  narrados  na  denúncia,
principalmente em virtude da confissão de ambos.
- Não se verifica hipótese de inexigibilidade de conduta
diversa  quando  os  agentes,  alegando  ameaça  de
morte e perseguição por parte das vítimas, poderiam
ter agido conforme a lei, mas optaram por ceifar a vida
de seus supostos algozes no interior da residência de
um  deles.  [...]  (TJMG  -   Apelação  Criminal
1.0024.10.096503-7/002,  Relator(a):  Des.(a)  Nelson
Missias  de  Morais  ,  2ª  CÂMARA  CRIMINAL,
julgamento em 23/05/2013, publicação da súmula em
05/06/2013)

A inexigibilidade  de  conduta  diversa  é  exceção,  devendo  ser

observada apenas em situações muito específicas para que seu uso não seja

banalizado, o que se verifica in casu.

Ad  argumentandum,  mesmo  que  Marcelo  estivesse  sofrendo

alguma  ameaça  por  parte  da  vítima,  ou  se  se  sentisse  profundamente

perturbado  pelos  xingamentos  constantes  por  parte  daquela,  cumpria-lhe

procurar auxílio das autoridades competentes, não era necessário assassinar

Isnelândio.

Enfim, se o Júri opta por uma das versões que razoavelmente se

pode concluir da análise das provas, não pode o Tribunal  ad quem cassar tal

decisão,  sob  pena  de  afronta  ao  princípio  constitucional  da  soberania  do

Tribunal Popular. 

Desembargador João Benedito da Silva
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Neste sentido, colacionam-se os seguintes julgados: 

JÚRI.  HOMICÍDIO  DUPLAMENTE  QUALIFICADO.
PRELIMINAR  DE  NULIDADE.  ATUAÇÃO  DO
MINISTÉRIO  PÚBLICO  DE  SEGUNDO  GRAU.
VIOLAÇÃO  À  AMPLA  DEFESA  E  AO
CONTRADITÓRIO.  INOCORRÊNCIA.  DECISÃO
MANIFESTAMENTE  CONTRÁRIA  À  PROVA  DOS
AUTOS.  INOCORRÊNCIA.  CASSAÇÃO.
IMPOSSIBILIDADE.  PROVAS  PRODUZIDAS  NA
FASE  POLICIAL  QUE  FORAM  REFORÇADAS  EM
JUÍZO.  DECOTAÇÃO  DAS  QUALIFICADORAS.
IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO QUE OPTA POR UMA
DAS VERSÕES APRESENTADAS NOS AUTOS E SE
MOSTRA EM  CONSONÂNCIA COM  O  CONTEXTO
PROBATÓRIO.  RECURSO  NÃO  PROVIDO.  (…)  A
cassação  do  veredicto  popular  se  justifica  somente
quando  a  decisão  dos  jurados  estiver  inteiramente
dissociada do contexto probatório constante dos autos,
já que não é dado ao Júri proferir decisões arbitrárias,
a  despeito  de  seu  caráter  soberano  atribuído
constitucionalmente. - O fato de o Júri optar por uma
das versões verossímeis dos autos não significa que a
decisão seja contrária ao conjunto probatório. Somente
aquela  decisão  que  não  encontra  apoio  nenhum na
prova  dos  autos  é  que  pode  ser  anulada.  (TJMG.
Número  do  processo:  1.0024.08.836228-0/002.
Relator:  Des.(a)  DOORGAL ANDRADA.   Publicação:
14/09/2011)

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. ART. 121,
§  2º,  INCISOS  I  E  IV  DO  CÓDIGO  PENAL.
ALEGAÇÃO  DE  TER  SIDO  A DECISÃO  DO  JÚRI
CONTRÁRIA  À  PROVA  DOS  AUTOS.
INOCORRÊNCIA.
I - Não se qualifica como manifestamente contrária à
prova dos autos a decisão dos Jurados que se filia a
uma  das  versões  para  o  crime,  em  detrimento  de
outra, ambas apresentadas em Plenário, desde que a
tese privilegiada esteja amparada em provas idôneas,
como ocorreu na espécie (Precedentes).(...)
III  -  Somente  a  decisão  aberrante,  manifestamente
contrária à prova produzida, é que comporta anulação.
Ordem denegada. (STJ. HC 146.519/RJ, Rel. Ministro
FELIX  FISCHER,  QUINTA  TURMA,  julgado  em
11/05/2010, DJe 31/05/2010)

Corroborando com o entendimento aqui exposto, trago à baila os

Desembargador João Benedito da Silva
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ensinamentos  do  saudoso  jurista  Júlio  Fabbrini  Mirabete,  in Código  de

Processo Penal Interpretado, 11ª edição, 2003, p. 1488, in verbis:

Não  é  qualquer  dissonância  entre  o  veredicto  e  os
elementos  de  convicção  colhidos  na  instrução  que
autorizam a cassação do julgamento.  Unicamente,  a
decisão dos jurados que nenhum apoio  encontra  na
prova dos autos é que pode ser invalidada. É lícito ao
Júri, portanto, optar por uma das versões verossímeis
dos autos, ainda que não seja eventualmente essa a
melhor decisão. (grifei).

Ressalte-se ainda que a recente alteração do Código de Processo

Penal (Lei 11.689/2008) veio reforçar a soberania dos veredictos dos Jurados,

garantida constitucionalmente pelo art. 5º, XXXVIII, da Constituição Federal de

1988.

O fato é que pode o Conselho de Sentença escolher a tese que

entender mais verossímil, desde que de acordo com as provas produzidas na

instrução, como o fez, sem que possa incorrer tal veredicto em hipótese de

cassação, pelo que mantenho a decisão do Júri, a qual se mostra em perfeita

harmonia com a lei expressa, ante o que até então foi demonstrado nos autos.

A pena foi devidamente aplicada, em estreita consonância com os

ditames dos arts. 59 e 68 do Código Penal.

Por tais razões, NEGO PROVIMENTO AO APELO, mantendo a

decisão vergastada em todos os seus termos.

É como voto.

             Presidiu a sessão o Exmo. Sr. Des. Joás de Brito Pereira Filho,

decano,  no  exercício  da  Presidência  da  Câmara  Criminal.  Participaram  do

julgamento, o Exmo. Sr. Des. João Benedito da Silva (com jurisdição limitada),

Desembargador João Benedito da Silva
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relator, o Exmo. Sr. Des. Luis Silvio Ramalho Junior e o Exmo. Sr. Des. Carlos

Martins Beltrão Filho. Presente à sessão o Exmo. Sr. Dr. Álvaro Cristino Pinto

Gadelha Campos, Procurador  de Justiça.

Sala de Sessões da Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do

Estado da Paraíba, em João Pessoa, aos 03 (três) dias do mês de setembro do

ano de 2015.

Des. João Benedito da Silva
RELATOR

Desembargador João Benedito da Silva


	Apelação Criminal n. 0001011-51.2015.815.0000
	RELATOR: Des. João Benedito da Silva


